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No Brasil existem quase 2 milhões de pessoas portadoras de deficiência visual. São 
compreendidos como deficientes visuais pessoas que tem desde cegueira completa até dificuldade 
severa de visão. As restrições para a vida dos deficientes visuais são muitas. Eles possuem 
dificuldades de locomoção, acesso a meios de comunicação social como jornais e revistas, sendo 
que seu principal meio de informação é a audição. 
 
O método Braile tem se difundido como forma de acesso à informação pelos deficientes visuais, 
existindo vários títulos para leitura em nossas bibliotecas; mas, no que tange à Bíblia, o livro 
mais lido em todo o mundo, este não se encontra no mesmo nível de disponibilidade dos demais, 
motivo pelo qual apresentamos o presente projeto, visando permitir a leitura da Bíblia Sagrada 
em português pelo método Braile a todos os deficientes visuais de nossa cidade. 
 
Sem dúvida esta proposta resgata a cidadania desta parcela da população, na medida em que 
permite o acesso a tão importante literatura pelos deficientes visuais paulistanos, que certamente 
serão beneficiados pela proposição em tela, motivo pelo qual conto com a aprovação de meus 
pares neste justo pleito. 
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